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À UNIDADE 'REGIONAL COLEGIADA - URC NORTE DE MINAS -
COPAM

Ref.: Processo n° 22033/2008/003/2015- Auto de Infração n° 46.277/2014

a DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE

MINAS GERAIS'- DERlMG, pelo Procurador do Estado ex lege que esta subscreve, nos

autos do Processo Administrativo em epígrafe, vem, no prazo legal de 30 (trinta) dias

contados do recebimento da notificação, com fulcró' no art. 43 do Decreto Estadual nO

44.844/08, interpor recurso com pedido de efeito suspensivo em face da decisão que

mahteve a a.utuaçãoe a aplicação da penalidade de multa, nos termos das razões anexas.

Requer o processamento e o provimento do presente recurso..

Pede deferimento.

I
Belo Horizonte-MG, 20 de maio de 2016.

aRENa JúNIOR
stado
SP 339.990-4
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RECURSO

Processo Administrativo nO22033/2008/003/2015
.

, Auto de Infração nO46.277/2014

Recorrente: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE'
, .

, MINAS GERAIS - DERlMG

RAZÕES DE RECURSO

I. DA TEMPESTIVIDADK

o Oficio N° 453/2016 SUI'RAM-NM, que notificou o DERlMG acerca do

resultado da decisão proferida nos autos do processo a~inistrativo em epígrafe, foi recebido

nesta autarquia na data de 25.04.2016 (segunda-feir!l)'

Iniciada a contagem do prazo para a interposição de recurso no día 26.04.2016. ,

(terç~-feira), o termo final do prazo de 30 (trinta) dias expirar-se-á no dia 25.05.2016 (quarta-

feira).

Postado nesta data, é o presente recurso tempestivo.

n. DOS FATOS E DO DIREITO.

,
, -

Mediante o Oficio N" 453/2016 SUPRAM-NM, esta autarquia foi notificada da

decisao proferida nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Av, dos Andradas, n' Ll20, 3' andar, Centro, Bel.o HorizontelMG, CEP 30.120-010
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Ressalte-se que, nos termos da decisão ora recorrida, foi mantida a infração e a

sanção imposta - multa no valor amalizado de R$ 34.784,02 (trinta e quatro mil, setecentos e
,

oitenta e quatro reais e dois centavos).

o certo é que, data yenia" a decisão ora recorrida não merece prevaiecer,

conforme restará demonstrado.

2.1. PRELIMINARMENTE. ILEGITIMIDADE DE PARTE DO

DERlMG PARA RESPONDER PELA SUPOSTA' INFRAÇÃO

AMBIENTAL PRATICADA., ,

No tocante ao mérito, consta do auto dy infração ora impugnado que o
, , '

DERJMG não teria cumprido integralmente a condicionante' 08 da LP+LI da SUPRAM Norte

de Minas, em virtude de haver sido constatada poluição/degradação ambiental na Rodovia,

MG '308 trecho Itacambira-Juramento, devido à .ineficiência dos .sistemas de tratamento de

esgoto sanitário e da caixa separadora de água e óleo.

De início, conforme salientado, cumpre notar que não foi o DERJMG que

praticou acondut;a descrita no auto de infração em tela, más a sociedade empresária CROS -

CONSTRUTORA ROCHA SOUSA LTDA., contratada para a execurão dos trabalhos de

melhoramento e pavimentação da Rodovia MG 308, trecho Itacambira-Juramento, conforme

instrumento contratual anexado à defesa (Contrato PRC-22.049/09).

É cúrial observar que a Contratada é a única responsável pelas eventuais

infrações, de natureza ambiental ou não, qecorrentes das obras objeto do contrato, devendo

cumprir os procedimentos de proteção ambiental e responsabilizar-se pelos danos causadoS ao .

meio ambiente, por ação ou omissão, pecorrentes da exeéução do contrato, nos termos da

.. legislação ambiental..

Constitui obrigação da Contratada, ainda, a ngorosa 'observância dos

procedimentos estabelecidos nos estudos apresentados para o licenciamento, bem como as
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condicionantes estabelecidas pelos órgãos ambientais.

Assim, não tendo a ora recorrente nenhuma responsabilidade pela infração ora

_ contestada, sobretudo porque não praticou nem determinou a prática da conduta descrita no

AI ora impugnado, não é parte ilegítima para}igurar como autuada na infração em tela, o que

impõe a reforma da decisão recorrida, anulando-se o auto de infração e a penalidade aplicadá

aoDER/MG.

2.2. MÉRITO.

Segundo consta do Auto _de Infração impugnado, o DER/MG, pOL haver

supostamente descumprido a condicionante nO8 aprovada na licença pré),'ia e de instalação

concomitante n° 140/2009 (prpcesso 22033/2008/001/2009), foi Incurso nas sanções previstas

no art. 83, Anexo I, Código 114, do Decreto nO44.844/08.
\

Contudo, data venia,. a penálidadé aplicada ao DER/MG (multa no valor

original de R$ 29.117,45 - vinte .e nove mil, cento e dezessete reais e quarenta e cinco

centavos), não pode prevaleceL

Deveras, consoante a regra inserta- no art. 3° do Decreto Estadual nO45.785,,
(Regulamento do DER/MG), o ora recorrente tem por finalidade assegurar soluções

adequadas de transporte rodoviário de pessoas e bens, no âmbito do Estado, competindo-lhe,
\

dentre outras atribuições, executar, direta e indiretamente, as atividades relativas a projetos,
'. /

construção e manutenção de rodovias e a outras obras e serviços delegados.

Sucede que a penalidade aplicada à autarquia não procede, haja vista que não

subsiste nenhum fundamento fático ou jurídico que justifique a aplicação da penalidade em .

éscópo, pela simples razão de que o DER/MG não .infringiu qualquer norma ambiental,

co~forme salientado no item "2.1", acima.

Av. "os Andradas, nO1.120, 3° andar, Centro, Belo HorizonteJMG, CEP 30.120-010
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De fato, conforme consta da CI n° 563/14, da Diretoria de Projetos do

DER/MG, anexada à defesa, "( ...) a regularização ambiental da instalação do canteiro de. . '
obras e 'sua posterior desmobilização é de responsabilidade da empresa executora da obra,

"

bem ,como a execução do manejo, adequado dos resíduos sólidos gerados durante as obras,

especialmente quanto aos resíduos perigosos (óleo queimado, óleo coietado na caixa SAO) e

'o sistema de tratamento de esgoto sanitário".

É de se frisar, ademais, que nos termos do relatado nos itens "1" li "6" <;la

, referida C1 nO 563/14, durante a execução da obra e DER/MG encaminhou à COPAM

diversos Oficios (OF. 3]2/10, OF. 559/10, OF. 645/10, OF. 088/11, OF. 302/11 e OF. 333/11)

por intermédio dos quais apresentou monitoramentos de controle da caixa SAO, além dé

análises' de efluentes líquidos e residuos sólidos coletados na entrada e saída da aludida caixa

SAO, bem como certificados de coleta de óleos e Relatórios de Supervisão Ambiental.

Em face das razões expostas, entende o recorrente que não há fundamento

fático ou jurídico que justifique a lavratura do auto de infração em escopo, devendo ser

reformada a decisão, neste particular, para que se anule o AI nO46.277/2014.. ,

m. DO PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE. DA ADEQUAÇÃO DO
VALOR DA MULTA IMPOSTA.

S~peradas as razões acima expostas, o'que se admite apenas para argumentar,

em vista do princípio da eventualidade é de se ressaltar a flagrante desproporcional idade do
~ \ :

valor da lImita imposta ao autuado, a justificai, caso não se t,enha a, sua anulação, seja a
, '

penalidade aplicada com critérios de proporcionalidade.

'A hipótese, pois, é de não-subsistência do Auto de Infração. No entanto,

mesmo que assim não se entenda, é caso de minoração da multa ao seu valor mínimo, uma. '

vez que suficiente à obtenção do resultado pretendido.
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Em face d~ exposto, requer o DERJMG seja recebido e dado provimento ao

presente recurso para o fim de se reformar a ~ecisão recorrida e:

à) em preliminar, se acolher a ilegitimid~de de parte acima eriçada, para se

considerar insubsistente a infração com relação ao DERJMG, na medida em que não foi a
, '

autarquia que praticou ou determináu a prática do ato à ela imputado;

I

b) no' mérito, ser considerada insubsistente a infração indicada, anulando-

se o auto de infração e, por consequência, a multa dele decorrente;

c) em face do princípio da eventualidade, se for mantida a autuação, que seja
- .

reduzido o valor da multa aplicada, com base em 6ritérios de proporcionalidade.,

Pede deferimento.

Belo,Horizonte-MG, 20 de maio de 2016.

ROSALVOMI
Proc rador do

OABIMG 7 .806 - M

NO JúNIOR
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